
ESTACO DE MA.TO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

• 
LEI lIli 1.664, d. 9 de novemb~ de 1961.; 

A~11B coa Cri 1.200.000,00 
o Eduoandário "Frei lIal;iano", da o! 
dada de Aparecida do T!iboado. 

o PRESIDENTE DA AGSEUnLQIA LEGISLA~lVA DO ES~ADO DE 
IIA!OO GnOSSO I . 

Faço ~ab~r quo Q ABSG.~l~ia Logis19tiva do Eotado 
decreta e eu prolOul~ nos termos do paree~o 211 do art!, 
go 16, da Oonstituição do Eetado, a seguinte Lei : 

Artigo 111 - Fica o Poder Executivo autorlGado Q aa 
xiliar coa a quantia do C1'8 1.200.000,00 (h1Jl!l milhão e 
duze~toB mil cruze1roo). a construÇQO do predio do Ed~ 
candário "Froi Unriano", da cidade de Aparecida do T!iboã 
do. 

Artigo 211 - As desposas deoorrentes da presente lsi 
oorrerão a conta da vorba a qer oonsignada no Orçamonto­
do Estado a Vigorar no 8Xero1c10 de 1962. 

. . 
Artigo 311 - Eeta lei entrara ero vigor Da dRyR de 

sua pUb11cação, revogadas ali diopooições em oontr~io. 

Assembl&1a Legislativa do Estado, elO o"inbá, 9 de 
novemb~ de 1961. 
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